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JALLES MACHADO S.A. 

CNPJ/MF: 02.635.522/0001-95 

NIRE: 52.300000501-9 

Companhia Aberta 

  
Ata 750ª de Reunião do Conselho de Administração  

Realizada em 12 de dezembro de 2025  

 
1.  Data, Hora e Local: Realizada em 12 de dezembro de 2025, às 08 horas, 

virtualmente via videoconferência, nos termos do artigo 13, parágrafo único do Estatuto 

Social da Companhia.  

 

2. Convocação e Presença: Convocação dispensada, em virtude da presença de 

todos os conselheiros por videoconferência, conforme parágrafo único do artigo 13 do 

Estatuto Social da Companhia. Presentes os conselheiros: Oscar de Paula Bernardes, 

Alexandre Lahóz Mendonça De Barros, Otávio Lage de Siqueira Filho, Silvia Regina 

Fontoura De Siqueira, Clóvis Ferreira De Morais, Gibrail Kinjo Esber Brahim Filho e 

Plinio Mário Nastari, representando a totalidade dos membros do Conselho de 

Administração.  

  

3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo(a) Sr. Oscar de Paula Bernardes e 

secretariados pela Sra. Érica Rodrigues Carneiro. 

  

4. Ordem do Dia: Deliberar acerca da proposta de aumento do capital social da 

Companhia, sem a emissão de ações, mediante a capitalização da reserva de incentivos 

fiscais.  

  

Deliberações: Após exame, discussão e análise da matéria constante da ordem do dia, 

os membros do Conselho de Administração, por unanimidade e sem ressalvas, 

aprovaram o aumento de capital social da Companhia, dentro do limite do capital 

autorizado, no montante de R$ 413.370.818,21 (quatrocentos e treze milhões, trezentos 

e setenta mil, oitocentos e dezoito reais e vinte e um centavos), integralizado neste ato, 

na moeda corrente nacional, mediante a capitalização integral da reserva de incentivos 

fiscais de mesmo valor, sem modificação do número de ações, nos termos do artigo 

169, §1º, da Lei n.º 6.404/76 (“Lei das S.A.”) e do artigo 6º, §2º, III, do Estatuto Social. 

Após o respectivo aumento: 

 

(a) O capital social da Companhia passa de R$ 1.079.191.949,03 (um bilhão, 

setenta e nove milhões, cento e noventa e um mil, novecentos e quarenta e nove 

reais e três centavos), para R$ 1.492.562.767,24 (um bilhão, quatrocentos e 

noventa e dois milhões, quinhentos e sessenta e dois mil, setecentos e sessenta 

e sete reais e vinte e quatro centavos), totalmente subscrito e integralizado, 

representado por 303.541.864 (trezentas e três milhões, quinhentas e quarenta 

e uma mil, oitocentas e sessenta e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem 

valor nominal.  
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(b) Fica a administração autorizada a tomar as providências necessárias para 

implementação do aumento do capital social. 

 

(c) A Companhia, na sua próxima assembleia geral a ser realizada, promoverá a 

atualização do artigo 5º do seu Estatuto Social para refletir o aumento de capital 

ora aprovado. 

 

5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o presidente declarou a reunião 

encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura da presente 

ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Goianésia/GO, 12 de 

dezembro de 2025. Assinaturas: Mesa: Presidente: Oscar de Paula Bernardes Neto; 

Secretária: Érica Rodrigues Carneiro. Conselheiros Presentes: Alexandre Lahóz 

Mendonça de Barros, Clovis Ferreira de Morais, Gibrail Kinjo Esber Brahim Filho, Oscar 

de Paula Bernardes Neto, Otavio Lage de Siqueira Filho, Plínio Mario Nastari e Silvia 

Regina Fontoura de Siqueira.  

 

Declaro que esta é cópia fiel da Ata de Reunião do Conselho de Administração, que se 

encontra transcrita no livro próprio, arquivado na sede social da Companhia.  

 

Goianésia, 12 de dezembro de 2025. 

 

 

 _______________________________ 

Érica Rodrigues Carneiro 

Secretária 

 

 


